
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 750 

De 29 de outubro de 1959 

Autoriza a cele~rar cont~ato.-

O FR~:?EITO JJO l'~~U;JI':I:L-IO D3 A:::\l~.:: .. .;, .. "~JA~.!i, Zs
tado de São Paulo, de acôrdo com o qtH3 t1ecretou a Câmera :>miei 
:Jal em sessão de 26 de outubro de 195~, promulga a sezuinte lei: 

Artigo 19 - Fica o ~,'r·êfei to autorizado, me
éliante contrato com a Diretoria de Obras Públicas da Secretaria 
da Viação, a executar as obras de colocação de grades de prote
ção nas janelas do novo prédio da Cadeia e Delegacia de Polícia, 
~éeta cidade, orçadas em Cr~ 122.000,00 (cento e vinte e dois -
".'.il cru.zeiros), q_ue serão pagas pela Secretaría da Viação e O -
'Jras :?Úblicas do Jstado.-

2 ~ t l . t ' . ~ d' Artigo º - ~s a el en rara effi vlgor na a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

?refeitura do Kunicipio de Araraq_uara, aos 29 (vinte e nove) -
L\ e outubro de 1959 (mil, nove cento,, e cinq\l.enta e nove).-

Rür,:ULO LUPO 
-Pre::'eito T.:unic ipal-

?ublicada na Diretoria do Expediente e :Lessoal, na dáta oupr:J.. 

DR. CAHDIDO DE DA::c:o:J 
-Diretor da Diretoria 

do Expediente e IesDoal-

~c~istra~a ~ ::'1.486, do livro competente nQ J,-

:':'ubliéada no jornal local "0 Imparcial", nº 7091, de 30 de ou
t ;_~ro de 1959. 
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